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PROJETO BÁSICO

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUURA E HABITAÇÃO

2. DO OBJETO:
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE BAÚ E NA LOCALIDADE DE

MATA FRESCA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO

DE GUAIUBA-CE, conforme as especificações e quantitativos previstos nas planilhas orçamentárias.

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor

preço Global, com regime de execução empreitada por preço global.

2.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:

http://www.seinfra.ce.gov.br (Tabela Nº 027.1- Desonerada e SINAPI 11/2021 Desonerada), além das

demais composições de preços constantes na documentação anexa.

2.4. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamentos,

memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas, plantas, etc.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A presente contratação objetiva a pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do Distrito de Baú

e na localidade de Mata fresca, pois as mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria de vida da

população deste município, sabemos que O pavimento traz muitos benefícios, começando pela

diminuição de doenças provocadas por poeiras e pela água parada que se formar nas vias de chão

batido, sem contar da valorização dos imóveis urbanos. Essa administração tem como prioridade o bem

estar social e com isso garantir a população em geral o apoio institucional, quanto ao direito deir e vir.

É desta forma que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas sejam

implantados em nosso município. E atendendo a todas as normase leis existentes do nosso pais por isso

o motivo da contratação destes serviços.

4. DO VALOR GLOBAL
O valor global da presente licitação é de R$ 2.051.119,09 (DOIS MILHÕES, CINQUENTA E UM MIL,

CENTO E DEZENOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), com base nas tabelas de preços, SEINFRA, SINAP.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de Recursos da Secretaria das CIDADES e
CONTRAPARTIDA do Município, na seguinte dotação: Atividade 0901.15.451.0018.1.031  —

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS - FONTE 1701000000

OUTROS CONVÊNIOS DO ESTADO / ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.51.00- OBRAS E

INSTALAÇÕES.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da

PROPONENTE, devidamente atualizado, no qual constem responsáveis técnicos com aptidáol para

desempenho de atividades pertinentes ao objeto da licitação;
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6.2. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tágrico(s) ou em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com Registro de

Atestado, que comprove a execução de obras de características técnicas similares às do objeto da

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO);

- REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE

ARENOSO. AF 11/2019;
- BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0,15m)
6.2.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao

CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente ao quadro

permanente da empresa:
6.2.1.1. A comprovação de vinculação dos profissionais ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou

contrato social e todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

d) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,

celebrado de acordo comalegislação civil comum.
6.2.1.1.1. Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de GUAIÚBA se reserva o direito

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar O vínculo

empregatício dos responsáveis técnicos detentores dos atestados comolicitante.
6.2.2. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar com clareza

os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado,

devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

6.2.3. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 6.2.4. Será(ã)

inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde O responsável técnico, detentor(es) da CERTIDÃO DE ACERVO

TÉCNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante.

6.3. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou O local onde

serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

indiretamente na execução das mesmas, conforme ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA

AO LOCAL DOS SERVIÇOS.
6.3.1. Casoalicitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao Atestado de

Visita, declaração formal assinada pelo PROPONENTE sob as penalidades da lei, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros que

ensejam avenças técnicas ou financeiras com este Município.

6.4. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do

Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando

da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Secretaria requisitante, por

ocasião da contratação e sempre que necessário, conforme ANEXO IH - DECLARAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO.
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7.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo estipulado

no cronograma físico financeiro anexo a este, contadosa partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem

de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba. 7.3. Os

pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do

término do prazo contratual.
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.
Z

7.5. O prazo de vigência sera de 12 (Doze) meses, contados a partir do 5º dia útil após a emissão da

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes. 7.5.1. O

prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993

7.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficial do Município é obrigatória, porquanto

legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de Serviço, a teor do

que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à medição

atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de

comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protocolo

da Prefeitura Municipal de Guaiuba entre os dias 01 (primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições

terão periodicidade mensal, entre os dias 01 (primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a

primeira que será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará Os

serviços executados até o dia 30 (trinta) de cada mês.

8.2. A CONTRATADA se obriga à seguir as determinações constantes no termo contratual, sobre local,

prazos e documentos necessários para compor O pedido de pagamento /medição encaminhado pela

CONTRATADA.
8.3. À CONTRATADA se obriga à apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das

seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos,
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

8.4. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos.
8.5. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte após a emissão da nota

fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Projeto básico

e Edital.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer OS requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
É
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a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada forndcy Ndo-ão CONTRATANTE relação
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição /especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria da Infraestrutura

- SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, Os esclarecimentos

que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam

interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito

do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que à inadimplência da CONTRATADA, com

referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; i) Responder

pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, município ou

terceiros decorrentes da prestação de serviços;
j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalhoe legislação pertinente;
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

federal, estadual e municipal.
|) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados;
m) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Manter nos locais dos serviços um “Livro de Ocorrências”, onde serão registrados o andamento dos

serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto

da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de

serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria da

Infraestrutura - SEINFRA, após a assinatura do Contrato.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigênci

condições a seguir estabelecidas: q
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a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus comple tos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnitas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviçose bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na forma da Lei, e apresentar O

comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da

primeira fatura, perante a contratante sob pena de retardar o processo de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula

correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante O CONTRATANTE, sob pena de

retardar o processo de pagamento;
f) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a

execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronograma

Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da contratante.

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,

até os limites previstos em lei.

11. DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado

pelo CONTRATANTE para esse fim,e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA e um gestor

designado pela SMS, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes

o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.

11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado pela

contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e

solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de

providências.
11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; é

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
á

c) Verificar e atestar às medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; '
d) Zelar pelafiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;
f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condições

específicas;
1) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos

serviços dentro dos prazos previstos;
a

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e O resultado dessas medidas;
É

1) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
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m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quandá

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmezae prontidgo;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo

que for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção;
q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços /obras mal executados ou não executados

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado.

bjetivamente, constatada uma

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
12.1. O objeto desta Licitação será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo

de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias

contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;

12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da

baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A licitante que apresentar a menor proposta, a critério da administração pública, poderá ser

convocada a apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da

data que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por

cento) sobre o valor global do contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
13.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria de administração e

Finanças desta municipalidade, em favor do município de Guaiuba.

13.1.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de

Serviço”; ou
13.1.3. Fiança bancária.
13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de

0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%(cinco

por cento).
13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover O bloqueio, a

qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%

(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

13.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensação

financeira à CONTRATADA.
13.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item

13.3 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,

seguro garantia ou fiança bancária.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

o COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada.
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da

respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em

caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII

do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação,

para fins de liquidação de pagamento da despesa;
,

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

Administração;
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;
i) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregados

ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em

especial quando solicitado pela Administração;
k) deixar de repor funcionários faltosos;
1) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato

nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada;
p) deixar de entregar ou entregar com atraso OS esclarecimentos formais solicitados pela

Administração;
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto

contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne O objeto impróprio para o fim a que se destina.

A
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14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumen
ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela
Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante
a própria autoridade quea aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcir a

administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso nãoo faça, será cobrado pela via judicial. 14.5.2. Descontos
ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base
de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

Guaiuba, 13 de Junho de 2022.

JORDAN MATHEUS ALVES DA SILVA

Engenheiro Civil / Prefeitura Municipal de Guaiuba
RNP: 061981361-0

-ANNA MAdaÉ WELLINGTON DE MELO GANÇALVES JUNIOR
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação

e w
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM Rr TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE BAU E MATA FRESCA, MUNICIPIO DE GUARIBAGUANBA-CE

Apresentação

memorial refere-se às obras de EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EMDIVERSx to ao> ca = 3 a1 8] f 1

bra será executada no Distrito de BAU e MATA FRESCA, em GualúbaiCE.

sie projeto apresenta-se em um único volume contendo os seguintes capítulos:

Apresentação

” Localização no Municipio

Orçamento Básico

= Cronograma Fisico-Financeiro

Planilha de Quantitativos

Cálculo de Encargos Sociais

Calculo de BOI

p= * Memorial Descritivo e Especificações Técnicas

= ARTERRT

= Relatório Fotográfico

+ Peças Gráficas

txbfElTURA MUNICIPAL DE GUMÚBA-CE
CNPJ! 12.359,53 2
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OBJETIVO DO MEMORIAL

adas na execução da obra acima citada.

dsverão ser esclarecidas comafiscalização.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

bistivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as especificações dos materiais e normas

os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores

Para o orçamento da Reforma foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), na

versão 27.1 Desonerada, com data base de Maio de 2024. Esta é a tabela usual em todo estado do Ceará e adota mesmos

Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI. Também foi utilizado a Tabela Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da

Construção Civil (SINAPI). Desonerada, com data base de Outubro de 2021.

BDI UTILIZADO

Conforme exposto nos orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BOI de 28,85%.

QEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

contratado devera dar início aos serviços e obras deniro do prazo pre-estabelecido no

serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

js serviçSs

tp

oO

pferieternos.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após

por sua contra exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

contrato conforme a data da Ordem ce

s contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e demais elementos

o impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais.

a oficialização pela Fiscalização, ficando

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia &

omissão.
Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a criterio da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções € cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos.

canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e ouiras propriedades de terceiros, € ainda a

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

NORMAS

E parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as

de Normas Tecnicas (ABNT), bem como outras citadas no texto, que teo

e pre enc emmginrr

CNPJ; 12,359,535/0001-32

nhamrelação com os serviços objeto do contrato, tais com
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Ae Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Guaiúba

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE BAU E MATA FRESCA, MUNICIPIO DE GUAIUBA-CE

o Artigo 12 da Lei 8.866 de 21 de junho de 1993 inciso Vi, que frata da adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do
Jo

trabalho adeguadas; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) e inciso Vil que trata do impacto ambiental.

Segundo a resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 001/86 de 23.04.86 nos seus artigos 1º considera impacto

ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de

matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem — estar da

população; as atividades sociais e econômicas: à biota; as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos

recursos ambientais, e Artigo 2º que prevê elaboração de Estudo de Impacto Ambiental — EIA e respectivo Relatório de Impacto

«tal RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e da SEMA em caráter supletivo, o licenciamento

atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:

te rodagem com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento;

o

» Terrovias

il! - portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;

Iv- aeroportos conforme definidos pelo inciso |, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de novembro de 1966;

V- oleodutos, gasodutos, minero dutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários;

4! linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV, mi
Vil - obras hidráulicas para exploração de recursos hidricos, tais como. barragem para quaisquer fins hidrelétricos, acima de 40 MW,

“a saneamento ou de irrigação, abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de

» embucaduras, transposição de bacias, diques,

VI! - extração de combustivel fóssil (petróleo, xisto, carvão),

IX - extração de minério, inclusive os da classe Il, definidas no Código de Mineração:

X « aterros sanitários, processamento e destino final de residuos tóxicos ou perigosos; XI - usinas de geração de eletricidade, qualquer

que seja a fonte de energia primária, acima de 10MIN,

XIl - complexo e unidades industriais e agroindustriais (petroquímicos, siderúrgicos, cloro químicos, destilarias de álcool, hulha,

extração e cultivo de recursos hidróbios,
'

x!- distritos industriais e Zonas Estritamente Industriais - ZEÍ;

XIv - exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 ha (cem hectares) ou menores, quando atingir áreas

significativas em termos percentu ais ou de importância do ponto de vista ambiental;

XY- projetos urbanísticos, acima de 100 ha (hectares) ou em áreas consideradas ce relevante interesse ambiental a critério da SEMA

.

- qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em quantidade superior a dez toneladas dia:

Xvil - projetos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000ha. ou menores, neste caso, quando se iratar de áreas

significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental.

Nas obras de reforma e pintura da Escola Fernando Augusto Nogueira, o ELA/RIMA não se faz necessário por não enquadrar-ss em

snhum dos itens acima.

Todo material a ser empregado na obra sera de primeira qualidade e suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer

modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais

a serem utilizados e 0 fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materials adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas caracteristicas e qualidades par

emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataforma

de superfícies e adequadas para tai fim, ou ainda em depósitos resquardados das intempéries.

o FREEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA-
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“e um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à recepção, transporte,

manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização

compativeis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Fado pessoal da CONTRATADA devera possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem

auipuiãos
É

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer suhcontratada que, a opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho

de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá,

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA

ara perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços. o Contratado se obriga, sob as responsabilidades legais

vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS

ará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, transporte. leis sociais,

licenças, multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre a obra.

à obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem de serviço

pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e

Comprovante de Pagamento da mesma.

CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de “segurança” dos operarios e

sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas,

máscaras, eic., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de

nroteção tais como: chaves apropriadas, disiuntores, fusiveis, etc.
Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as hormas de regulamentação “NR-18" da Legislação, em vigor, condições e Meio

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil,

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA devera:
,

Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;

paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das

circunstâncias relacionadas com o acidente; e.

c) Solicitar imediatamente 0 comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, retatando o fato.

o
—

o

PRAà CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas

utensilios e, ainda feção destes e das instalações da obra.

à) VR o O
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUMUBA-
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NODISTRITODE BAÚ E MATA FRESCA, MUNICÍPIO DE GUAIÚBA-CE
RATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e osregistros de água situados no canteiro, z=

n
de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida à queima de qualquer

ecis de madeira ou de outro material inflamável no local da obra.
trabalho, a CONTRATADA devera manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado

mero apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas,
pectivo “parte” concedido pelas autoridades policiais.

ES TECNICAS

ente especificação tem por finalidade orientar a elaboração do orçamento, das propostas, bem como a execução da obra de
UICUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE BAÚ E MATA FRESCA, MUNICÍPIO

DEdire
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS.

Os serviços e obras serão realizados com rigorosa observância dos desenhos dos projetos e respectivos detalhes, bem como da
estrita obediência às prescrições e exigências da presente especificação.

CREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES.
lucionar divergências entre documentos contratuais, fica estabelecido que:

e divergências entre esta especificação e os desenhos ou memorial descritivo do projeto arquitetônico, prevalecerá semptHOO,
mi

=m casoce divergência entre esta especificação e os desenhos dos projetos complementares, prevalecerão sempre os Ultimos;
Y aivergências entre desenhos de escalasdiferentes, prevalecerão sempre os de maior escala:

te divergências entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes,

PNSABILIDADE E GARANTIA

assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, de acordo com estas
ss, com os termos do edital e demais documentos técnicos fornecidos, responsabilizando-se também pelos danos

"entes da mã execução desses trabalhos,
belecido que a realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou seção de serviço implicará a tacita aceitação e

ratificação
vm parte dele, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nesta especificação para execução desse

elemento ou seção de serviço.

O construtor ficara obrigado a obter todas as licenças, aprovações & franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os
nlumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas referentes & obra e à segurança pública. É obrigado

iembém ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de todas as despesas decorrentes da utilização de água e
energia elétrica durante a execução dos serviços contratados.

IZAÇÃOCAL! LIV

Fica estabelecido que:
O propristário manterá na obra engenheiro e prepostos seus convenientemente credenciados junto ao construtor, daqui por diante

dos j fiscalização, com autoridade para exercer, em nome do groprietário, toda e qualquer ação de orientação

|
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ral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção.

trutar estará obrigado a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços contratados, facultando

ção o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos,

ns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços ou obras em preparo;

zação é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras & serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito

o> construtor. e sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ss r atendida, dentro de 48 horas, ass

feitura Municipal de Guailba

all
contar da

aniegada ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial e, serviço executado ou material posto 1

obrigado a retirar da obra,poeatamente após o recebimento da ordem de serviço correspondenteO qualquer

jo, tarefeiro, opepio ou subordinado seuque, a critério da fiscalização, venha a demonstrar contuta no civa 01

TERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS.

a as obras e serviços acertados, caberá ao construtor fornecer e conservar equipamento mecânico e ferramental necessário;

iratar mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários,

mestres e encarregados que assegure 0 progresso adequado às obras, Todos os materiais empregados serão novos, de primeira

lidade e deverão estar em perfeito estado de conservação.

RECEBIMENTO DAS OBRAS

EBIMENTO PROVISÓRIO

quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente con eluidos, de perfeito acordo com o contrato, airtraves do

19 de Recebimento Provisório, que será lavrado e assinado peio construtor e por um representante do proprietario.

BIMENTO DEFINITIVO

sorrsrá em data a ser fixada no contrato, devendo para tanto serem salisíeiias as seguintes condições:

e —btendidas todas as reclamações da fiscalização, referentes a defeitos ou imperfeições que tenham sido verificados em

qualquer elemento das obras e serviços executados;

» Solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto a falta de pagamento aos operários ou fornecedor

materiais e prestadores de serviços empregados na edificação;

E ea) E

» Entrega ao proprietário de toda a documentação legal relativa à obra, incluindo-se: habite-se, cópia do projeto “Como

Construído”, relatório de recomendações e instruções de uso de todos os equipamentos instalados na obra. bem como seus

catálogos e certificados de garantia;

s —Cumpridas todas as formalidades contratuais.
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EXE( CUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE BAÚ E MATA FRESCA,
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA-CE

A execução das obras seguirá em todos os pormenores os desenhos e textos explicativos do projeto.

SERVIÇOS INICIAIS

£! PLACA PADRÃO DE OBRA

onfeccionada em chapa galvanizada fixada comestrutura de madeira, Terá área de 3,00 m2, com altura de
O0m. deverá ser fixada em local visivel, voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Deverá ser

o de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução

2,2 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO COM BARREIRAS

2.3 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NOTURNA

3.4 PREPARAÇÃO DO TERRENO

3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO

- rsguiarizaçãodo subleito consiste na regularização do gabarito de terraplenagem mediante pequenos cortes ou aterros((espessuras
cm) de material até atingir o greide de projeto, procede-se a escarificação, quando necessário, seguida de pulverização,

imedecimento ou secagem, compactação e acabamento conforme cotas & larguras das notas de serviço e obedecendo as
des projetadas. Para execução do serviço deve-se efetuar a marcação topográfica de medo a permitir o uso de equipamentos

icos de regularização e compactação. Os equipamentos utilizados para execução deste serviço são: motoniveladora, rolos
actadores, grade de discos e carro tanque distribuidor de água.

na

E“
aAD.

Sua principal função é permitir um adequado nivelamento do pavimento que será executado e distribuir uniformemente os esforços
: míticos éa camada subjacente,

32 LOCAÇÃO

DA
OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁEICO

ia obra consiste na locação do eixo do tracado, seu nivelamentoe seccionamento transversal, a marcação e nivelamento
A hai como alocação de todos os demais serviços previstos para a execução da obra, Os controles geométricos que

visando aferir os resultados obtidos pela contratada e que pressupõem a utilização de tais serviços serão conduzidos
nidade com os termos e condições estabelecidos. Quanto a LOCAÇÃO DA OBRA. a CONTRATADA devera verificar todas

2des indicadas nas pegas gráficas de modo a antevera possibilidade ce ocorrências de distorções no levantamento topográfico
ido para elabor jsto. Em caso de dúvidas, deverá consultar a FISCALIZAÇÃO,

Q
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ja €s PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

TedSe PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO

ysdras irregulares serão de calcário com forma poliedrica de quatro a oito faces, com a face superior plana. As dimensões deverão

entre os limites de 8 a 18 cm. As pedras serão distribuídas, ao longo do subleito, em leiras longitudinais espaçadas para facilitar
a localização das linhas de referências para o assentamento,
ny

anos terão dimensão de (1.00 x 5,00) m e serão demarcados cravando-se ponteiros de aço ao longo do eixo da pista, marcam-
gies peairos com auxilio de régua e nível de pedreiro numa cota tal que, referida ao nível da guia, dê a seção transversal!
spondente ao abaulamento ou superelevação estabelecida pelo projeto. Disterde-se fortemente um cordel pela marca, de

conteiro a ponteiro, e um outro de cada ponteiro as guias, normalmente ao eixo da pista. Entre o eixo e as quias, outros cordeis
devem ser distendidos paralelamente ao eixo. iniciasse então c assentamento das pedras,

pa
&

Pronta a a de cordeis, inicia-se o assentamento da primeira fileira, normalmente ao eixo, nesta fileira deverá haver uma junta
idindo com q eixo da pista. As pedras deverão ser colocadas sobre a camada solta de areia ou pô de padra. com formas

nadas e serem assentadas comas faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, acertada no ato do assentamento de cada
o calceteiro, de modo que sua face superior fique cerca de 1,00cmacima do cordei, O calceteiro golpeia o paralelepipedo

10 iria de medoa frazer sua face superior ao nível do cordel. Assentado a primeira pedra, a segunda será colocada ao seu

ado, tocando args e formando uma junta pelas irregularidades da face da pedra; esta por sua vez, será assentada como a

eira e deverão formar na seção transversal uma inclinação minima de 3%do eixo até os meios-fios.

calçamento será de responsabilidade da CONTRATADA = devera ser executada com Relo Vibratório de chapa

50 DRENAGEM

5.1 BANQUETA! MEIO FIO

te!

Sera utilizado meio-fio de concreto pré-moldado nas seguintes dimensões: (1,00x0,25x0.15) e comprimento de acordo comavia.

Serão feitos a materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estaca de madeira ou de ponteiros de aço e linha

ioriemente distendida entre eles: escavação obedecendo aos alinhamentos e dimensões indicadas no projeto.

raà ser dada a devida atenção quanto à fixação dos mesmos no que diz respeito à compactação do solo nas áreas agjacent

Os meios-fios deverão ser rebaixados nos acessos dos veiculos para os lotes confrontantes com a pavimentação e nas extremidades
ão houv da pavimentação de for ma a gar antir o cd conforme anotação nc projeto executivo.
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3.2 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

al para pintura dos meios fios em todo comprimento de acordo com a via,

PASSEIOc>

3,1 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 19 X 4CM!), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

são assentados diretamente sobre a camada de arela pra rasada. Cada e é pego com a essara os outros ja assentados, pata então é

junta com abertura minima: em media de

Empistas inclinadas é aconselhavel executar a colocação de baixo para cima.

atividades de compactação são realizadas sobre o piso com o uso de vibrocompactadora sou placas vibratórias. Em pavimentos
n Blocos de 4 cm de espessura é importante evitar o uso de equipamentos muito potentes, que podem provocar a quebra das
as. Na primeira etapa de compactação, a vibrocompactadora e/ou piaca vibratória passa sobre o piso pelo menos duas vezes e

emdireções opostas: primeiro completa-se o circuito num sentido e depois no sentido contrário, com sobreposição dos percursos
para evitar a formação de degraus. À compactação e o rejuntamento com areia fina avançam até um metro antes da exiremidads
livre, não-confinada, na qual prossegue a atividade de pavimentação, Esta faixa não compactada só é compactada junto com o trecho

iuntamento com areiafina diminui a permeabilidad
r Rs ais e mão-de- abra de boa qualida final, Com rejunte malfeitc

areia precisa estar seca, semcimento
a argamassa porque isso tornaria o rejunte psi adiço,

uandlo a areia estiver muito molhada, pode-se estendé
as para secar ao sol ou em área sabesta, À areia é nosia sobre os blocos em camadas finas para evitar que s:atasO espalhamento & feito com vassoura até que as juntas sejam completamente preenchidas.

B

à, compactação final é executada da mesma forma que o indicado para primeira etapa dessa atividade. Deve-se evitar o acumulo
fina, para que eia não grude na superficie dos blocos, nem forme saliências que afundem os blocos quando da passagem
ra pactadora e/ou placa vibratória. É preciso fazer pelo menos quatro passadas da placa vibratória emdiversas direções

atividade que se desenvolve por trechosde percursos sucessivos. Encerrada esta operação o pavimento pode ser aberto ao

tego, Se for possivel, deixar o excesso da areia.

8,2 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP.3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA

Para obedecer às leis de acessibilidade sera utilizado piso podotatil direcional que deverá ser executado em conforme Lei

Complementar Nº 103/10 de 23 de agosto de 2010 e a norma ABNT NBR 2050:2004, Para o assentamento serão utilizadas placas
die 3cm de espessura de piso podotatil e serão colocadas conforme projeto arquitetônico e assentadas com argamassa,
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